
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/05/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  004113/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Considerando que existem notícias de que, em tese, as Unidades Básicas de Saúde de
Juiz de Fora/MG encontram-se sem adequada estrutura e com atendimento precário, por falta
de medicações, infra-estrutura de atendimento, escalas reduzidas e falta de profissionais para
a equipe multidisciplinar.

 

Considerando que existem notícias de que, em tese, as Unidades Básicas de Saúde de
Juiz de Fora/MG encontram-se com deficiência de estoque de medicações de média e alta
vigilância, e enfrentam a falta de insumos básicos, a saber:

Soro Fisiológico;
Amoxilina com Clavulanato Liquído para Uso Infantil/Pediátrico;
Amoxilina com Clavulanato Uso Adulto;
Agulhas;
Seringas;
Gaze;
Fitas de Glicemia;
Luvas;
Compressa;
Atadura;
Vacinas disponibilizadas pelo MS e outras de competência do município;
Isulina;
Popola 200/50mg, entre vários outros itens e medicações relatadas pelos moradores e
usuários das UBS, as quais recebemos as denúncias.

 

Considerando, finalmente, que as inconformidades acarretam sérios danos à
continuidade dos tratamentos clínicos dispensados nas unidades, comprometendo a saúde e
a qualidade de vida da população juizforana, incorrendo, desta forma, em violação às garantias
constitucionais à Saúde (art. 196, da CRFB) e à eficiência administrativa (art. 37, CRFB).

REQUEREMOS, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua Excelência, a Sra. Prefeita
Municipal, solicitando providências quanto às inconformidades, de modo que:
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1. proceda a regularização dos estoques no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro)
horas, e que seja dada publicidade à população da disponibilidade deles;

2. proceda a regularização no atendimento, cessando eventual morosidade;

3. proceda a regularização quanto às escalas reduzidas e falta de profissionais para
a equipe multidisciplinar;

 

 

Palácio Barbosa Lima, 09 de maio de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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